
CÂMARA MUNICIPAL DE ACRELÂNDIA/AC  

Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
 

 

Língua Portuguesa - Ensino Superior (Câmara) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

C01_7 - 1 / 
C02_7 - 1 / 
C03_7 - 1 / 
C04_7 - 1 / 
C04_7 – 2/ 
C04_7 - 3 

Após a análise do presente recurso, esta Banca 
entendeu por manter o gabarito oficial, pois 
somente a alternativa “A” apresenta a frase 
sem erro quanto ao uso de crase - “[...] que já 
estava bastante prejudicada se mostra 
insuficiente para fazer frente a demandas 
que aumentaram.”  
 
Conforme a norma culta, a crase ocorre 
quando há fusão da preposição “a” com o 
artigo feminino “a” ou “as” ou com os 
pronomes “aquele(s)”,  “aquela(s)”  e “aquilo”. 
 
Diante do exposto, indefere-se o presente 
recurso. 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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Respostas aos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
 

Informática Básica - Ensino Superior (Câmara) – Tarde 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

C01_22 - 1 / 
C02_22 - 1 / 
C03_22 - 1 / 
C04_22 - 1 / 
C04_26 – 2/ 
C04_30 - 3 

Após a análise do presente recurso, esta Banca 
entendeu por anular a 
questão, uma vez que possui duas alternativas 
corretas, IMAP4 e POP3, ja que os dois protocolos 
fazem partes da camada de aplicação. 
“Camada de Aplicação: 
A camada de aplicação reúne os protocolos que 
fornecem serviços de comunicação ao sistema ou 
ao usuário. Pode-se separar os protocolos de 
aplicação em protocolos de serviços básicos ou 
protocolos de serviços para o usuário: 
Protocolos de serviços básicos, que fornecem 
serviços para atender as próprias necessidades do 
sistema de comunicação TCP/IP: DNS, BOOTP, 
DHCP. 
Protocolos de serviços para o usuário: FTP, HTTP, 
Telnet, SMTP, POP3, IMAP, TFTP, NFS, NIS, LPR, 
LPD, ICQ, RealAudio, Gopher, Archie, Finger, SNMP 
e outros.” 
https://www.gta.ufrj.br/grad/03_1/ip-
security/paginas/introducao.html 
Diante do exposto, defere-se o presente recurso. 

Deferido Anulada  

C01_30 - 1 / 
C02_30 - 1 / 
C03_30 - 1 / 
C04_30 - 1 / 
C04_24 – 2/ 
C04_26 - 3 

Após a análise do presente recurso, esta Banca 
entendeu por manter o gabarito oficial, pois é 
possível o entendimento da questão, de que 
ransoware é um tipo de malware, além de pedir a 
alternativa que caracterize esse tipo de malware. 
Diante do exposto, indefere-se o presente recurso. 
 

Indeferido Gabarito mantido 
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Conhecimentos Específicos – C01 Agente de Contratação – Tarde  
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

C01_46 - 1 Após a análise do presente recurso, esta 
Banca entendeu por manter a questão. A 
questão alvo do recurso foi elaborada em 
conformidade com o conteúdo programático 
“aplicabilidade das leis de processo 
administrativo”, “serviços delegados” entre 
outras que abrangem “Noções de Direito 
Administrativo”. Saliento ainda que, a banca 
examinadora pode exigir conhecimento sobre 
legislação superveniente à publicação do 
edital, desde que vinculada às matérias nele 
previsto, senão vejamos. 
Precedentes: AgRg no RMS 21654/ES, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 01/03/2012, DJe 14/03/2012; 
RMS 33191/MA, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
14/04/2011, DJe 26/04/2011; AgRg no RMS 
22730/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
20/04/2010, DJe 10/05/2010; RMS 
21743/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 
09/10/2007, DJ 05/11/2007. (VIDE 
INFORMATIVOS DE JURISPRUDÊNCIA N. 
357) 
Diante do exposto, indefere-se o presente 
recurso. 

Indeferido Gabarito mantido 

C01_47 - 1 Após a análise do presente recurso, esta 
Banca entendeu por anular a questão, por 

Deferido Anulada 
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conter mais de uma alternativa que atende ao 
comando da questão. A questão alvo do 
recurso foi elaborada em conformidade com o 
conteúdo programático “Noções de Direito 
Administrativo” e as matérias a ele inerentes. 
Saliento ainda que, a banca examinadora 
pode exigir conhecimento sobre legislação 
superveniente à publicação do edital, desde 
que vinculada às matérias nele previsto. 
Diante do exposto, defere-se o presente 
recurso. 
Contudo, ao final do proposto pela alternativa 
“B)” onde é afirmado “as matérias de 
competência exclusiva do órgão ou 
autoridade, revogável a qualquer tempo 
pela autoridade delegante” trouxe uma 
controvérsia que a tornou a alternativa, assim 
como a alternativa indicada pelo gabarito 
preliminar, uma exceção as demais. Pois a 
revogação a qualquer tempo pela autoridade 
delegante, prevista pela Lei nº 9.784 de 99, 
por óbvio, se aplica aos casos em que a 
delegação é possível, quando o início da 
assertiva apresenta situação em que não 
poderá ser objeto de delegação.  
Diante do exposto, defere-se o presente 
recurso. 
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Língua Portuguesa - Ensino Médio (Câmara) – Manhã  
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

Q01_9 - 1 Após a análise do presente 
recurso, esta Banca entendeu por 
manter o gabarito oficial, pois a 
frase da alternativa “A” não 
apresenta qualquer incorreção.  
 
QUESTÃO Nº 09  
Marque a alternativa que 
apresenta frase com palavras 
grafadas corretamente. 
A) Ele precisa enxergar os 
benefícios do trabalho remoto.   
B) A empresa aonde trabalho 
fica no centro da cidade.    
C) Não entendi o porque de 
tanta ansiedade.   
D) O diretor comentou a cerca 
da reposição salarial.   
E) O funcionário ambiciona uma 
rápida acensão.    
Resposta=A 

Indeferido Gabarito mantido  

 


